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Doutrina 

Internamento compulsivo de doentes portadores de anomalia psíquica grave: 

dificuldades e constrangimentos do tribunal 

M. Simões de Almeida 

(Texto apresentado no âmbito do “I Congresso de Patologia Dual e Comportamentos 

Aditivos”, que teve lugar na Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, no dia 

02.06.2011, no qual se pretendeu fazer uma abordagem prática do internamento 

compulsivo dos doentes portadores de anomalia psíquica grave, fundamentalmente, no 

que concerne à necessária articulação entre as vertentes médica e jurídica).  

Sumário: 

1. Introdução

1.1. Legitimidade da intervenção do Ministério Público

1.2. A problemática do doente mental no seio da sociedade

2. A Lei de Saúde Mental (Lei n.º 36/98, de 24 de Julho)

2.1. Tipos de Processo

2.2. Pressupostos do internamento compulsivo

2.3. Internamento Urgente

2.4. Internamento solicitado ao Ministério Público

2.5. Internamento/Avaliação

2.6. Relatório de Avaliação

2.7. Nova Avaliação Clínico-Psiquiátrica

2.8. Sessão Conjunta

2.9. Decisão de Internamento

2.10. Tratamento compulsivo em regime ambulatório

2.11. Arquivamento do processo

3. Considerações finais

Publicado na “Revista do Ministério Público”, Lisboa, Ano 32º, n.º 127 (jul.- set. 2011), pp. 101-117. 
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quadros ditos psicóticos, sintomaticamente com delírios e alucinações”11. 

 

b) É também necessário que, por força dessa anomalia psíquica, o doente crie uma 

situação de perigo para bens jurídicos próprios ou alheios, de natureza pessoal ou 

patrimonial, de relevante valor. 

É a criação de perigo que legítima o internamento compulsivo. São razões de defesa 

social ou de protecção de bens jurídicos que fundamentam a necessidade de intervenção e 

internamento. 

Este perigo tem de ser concreto e actual, exigindo-se que o internando crie, 

efectivamente, uma situação de perigo, não bastando a mera susceptibilidade de tal ocorrer. 

Não é suficiente a consideração de um “perigo potencial” do ponto de vista médico, 

antes sendo necessário aferir, com a indagação da factualidade pertinente, da actualidade 

daquele perigo. A lei não se basta com a mera susceptibilidade abstracta de tal ocorrer. 

Os bens jurídicos colocados em perigo pela anomalia psíquica grave12 devem ser de tal 

forma relevantes que justifiquem a limitação da liberdade do doente. 

 

c) Tem de verificar-se também um nexo causal entre a anomalia psíquica e a situação 

de perigo criada para os aludidos bens jurídicos. 

É pois forçoso que a criação da situação de perigo para os bens jurídicos ocorra em 

consequência da anomalia psíquica grave, afastando-se, assim, todas as situações em que o 

perigo fique a dever-se a outros factores. 

 

d) Por último, é ainda necessário que o internando recuse o tratamento médico 

necessário. 

A recusa em submeter-se a tratamento consiste na atitude do portador de anomalia 

psíquica grave através da qual ele se opõe, de modo activo, ao tratamento médico adequado. 

Conforme escrevem António João Latas e Fernando Vieira13, deve considerar-se 

preenchido este requisito legal quando, no plano fáctico, possa ser necessário vencer a 

resistência do doente para submetê-lo a tratamento, independentemente do grau de 

liberdade e esclarecimento na formação da vontade que dita tal atitude. 

E, independentemente da natureza e gravidade da anomalia psíquica, só nos casos em 

que a mesma é susceptível de tratamento psiquiátrico em internamento, este pode ser 
                                                                 
11

 Ob. cit., pág. 82. 

12
 Que são, primordialmente, os bens jurídicos protegidos pela lei penal. 

13
 Ob. cit., pág. 92. 
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O Internamento compulsivo de portadores de anomalia psíquica na perspectiva dos 

direitos fundamentais 

José Carlos Vieira de Andrade 

Introdução 

1.1. LEGITIMIDADE DA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Propomo-nos alinhar algumas breves e sumárias considerações sobre o internamento 

compulsivo de portadores de anomalia psíquica, feitas de uma perspectiva jurídica e, em 

especial, da perspectiva dos direitos fundamentais, tal como são entendidos na Constituição 

de 1976, que rege a III República portuguesa1. 

Mais concretamente ainda propomo-nos verificar, na generalidade, em que medida os 

preceitos relativos ao internamento compulsivo constantes da recém-aprovada “Lei de Saúde 

Mental”2 respeitam as exigências normativas que ao legislador colocam as disposições 

constitucionais definidoras do estatuto jurídico fundamental das pessoas, em especial as que 

visam garantir a liberdade dos cidadãos. 

Dizer isto é, em face da supremacia normativa da Constituição, declarar que tentaremos 

ajuizar da validade jurídica das soluções estabelecidas pela Lei, bem como do seu grau de 

conformação com os valores que caracterizam um Estado de Direito3, pois é disso que se trata 

e é isso que está directamente em causa num internamento compulsivo de pessoas, quaisquer 

que sejam as circunstâncias que o pretendam justificar. 

 Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

1
 Os direitos fundamentais também podem ser perspectivados numa dimensão filosófica ou numa dimensão 

de direito internacional, mas limitar-nos-emos aqui à anunciada dimensão jurídico-constitucional. 

2
 A Lei n.º 36/98, de 24 de Julho. 

3
 Obviamente, um Estado de direito democrático e pluralista, já que outro não é concebível. 

Publicado em “A lei de saúde mental e o internamento compulsivo” - Centro de Direito 

Biomédico, Coimbra: Coimbra Editora, 2000, pp. 71-91. 
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1. Os direitos fundamentais em geral 

1.1. Começamos por lembrar que a ideia constitucional de direitos fundamentais se 

caracteriza por duas notas essenciais: em primeiro lugar, são direitos universais, isto é, 

reconhecidos a todos os indivíduos, pelo facto de serem pessoas humanas; depois, são direitos 

que são concebidos para, na vida prática, garantir os indivíduos perante entidades poderosas, 

que podem ameaçar a liberdade e a dignidade pessoal. 

De facto, são considerados fundamentais, entre os vários direitos, aqueles sem os quais 

os indivíduos deixariam de ser tratados como pessoas, de modo que a sua fundamentalidade 

decorre necessariamente do valor da dignidade humana, que visam em primeira linha 

assegurar ou promover. 

Por sua vez, os direitos fundamentais foram-se afirmando na história da Humanidade 

precisamente perante as investidas ou as ameaças dos poderes sociais, pois que foi no 

contexto das relações de domínio de homens por outros homens que se destruiu e apoucou e 

é aí que se pode voltar a destruir e a apoucar – a personalidade, perigo tanto maior quanto 

mais extenso, ou mais subtil, ou mais próximo, ou mais intenso se manifeste o poderio. 

O catálogo dos direitos fundamentais tem vindo, pois, a alargar-se através de um 

processo de acumulação, reagindo contra os novos perigos (é dizer: contra os novos poderes) 

que ameaçam, em cada época, os valores pessoais. 

 

1.2. Nos primeiros documentos constitucionais, os direitos, liberdades e garantias foram 

concebidos como direitos dos cidadãos contra o poder político, mais especificamente, à luz das 

ideias liberais da época, como a defesa da liberdade e propriedade das pessoas contra as 

intrusões do Estado como Administração Pública4. 

Desde então, o catálogo dos direitos fundamentais alargou-se, por força do carácter 

expansivo da sua ideia matriz, englobando sucessivamente outros tipos de direitos, cuja 

garantia foi sendo considerada condição do estatuto de humanidade no contexto das 

sociedades emergentes das guerras mundiais desde os direitos de participação política, 

associados à implantação do princípio do sufrágio universal5, até aos direitos sociais, direitos a 

                                                                 
4
 Por isso, a primeira de direitos fundamentais foi a de direitos de liberdade, que postulavam a abstenção 

estadual, especialmente do poder executivo. 

5
 O direito de eleger e de ser eleito passaram a ser vistos como condição de humanidade das pessoas 

enquanto cidadãos e não meros súbditos. 
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Durante muito tempo, consideravam-se tais situações como “relações especiais de 

poder”, umas privadas, outras administrativas, reguladas por normas privativas ou internas, 

em princípio excluídas do âmbito de aplicação das regras jurídicas ou, pelo menos, subtraídas 

às leis gerais, de modo que não tinha sentido a invocação de direitos fundamentais nesse 

contexto relacional. 

De acordo com as novas concepções, passou a considerar-se que os indivíduos, mesmo 

nessas situações ou condições, gozam, em princípio, dos direitos fundamentais consagrados na 

Constituição, já que não perdem nelas a sua condição humana. 

Reconhece-se, obviamente, que as pessoas colocadas nessas situações não podem gozar 

de todos os direitos fundamentais da mesma maneira que a generalidade das pessoas, pois 

que tais situações justificam e impõem restrições ou limitações especiais – mas passa a 

afirmar-se o princípio-regra da titularidade dos direitos fundamentais, considerando as 

limitações necessárias como restrições ou compressões desses direitos. 

Este novo entendimento implicou uma mudança radical de perspectiva, que alguns 

autores comparam à revolução copernicana na concepção do universo, com consequências 

igualmente decisivas. 

Assim, embora continuem a admitir-se limitações ao exercício de direitos fundamentais 

no âmbito dessas relações especiais, aplica-se-lhes o regime jurídico das restrições legislativas 

de direitos fundamentais10, isto é: não se aceitam senão aquelas limitações que forem 

adequadas à lógica existencial ou ao bom funcionamento da instituição ou do grupo, e apenas 

na medida em que sejam estritamente necessárias para tal fim, e ainda desde que não sejam 

desproporcionadas ou desproporcionais, ponderando o custo da limitação com o benefício 

desse modo alcançado para os direitos dos outros ou para os valores comunitários envolvidos. 

Verifica-se, pois, que as limitações aos direitos fundamentais no contexto das relações 

especiais de poder, ainda que sejam, num plano fáctico, naturais e comuns, se tomam, numa 

dimensão normativa, excepcionais, na medida em que carecem de justificação. 

Acresce que, de acordo com urna ideia nascida na época liberal, com o princípio da 

separação dos poderes, tais limitações só podem ser definidas por lei, em regra, por lei 

parlamentar, provinda dos representantes do povo soberano11. 

                                                                 
10

 Mais concretamente, do regime substancial e orgânico das restrições de direitos, liberdades e garantias 

fundamentais, que consta do artigo 18.º da Constituição. 

11
 De algum modo, estava aqui subjacente a ideia de autoconsentimento na restrição da liberdade, que em 

termos mais actuais se exprime numa legitimidade política – cf. o artigo 165.º, alínea b), da Constituição, 

que incluí estes direitos na matéria de reserva legislativa da Assembleia da República (relativa, porque 

admite a autorização ao Governo para legislar). 
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Doenças infecto-contagiosas e Direito à Liberdade 

António Leones Dantas 

As medidas previstas na Lei n.º 2 036, de 9 de Agosto de 1949, relativa ao combate às 

doenças infecto-contagiosas, integram um conjunto de restrições do direito à liberdade, entre 

as quais assume particular relevo o internamento compulsivo, previsto no n.º 3, da Base V, 

daquele diploma. 

O Legislador constitucional de 1976 adaptou no artigo 27.º, da Constituição da 

República, o princípio da tipicidade das medidas restritivas do direito à liberdade, por força do 

qual só são admissíveis as restrições daquele direito previstas nos n.ºs 2 e 3 daquele artigo, 

onde não se insere o internamento fundamentado em doença infecto-contagiosa. 

A aplicação do princípio da legalidade em matéria de medidas de segurança, nos termos 

do artigo 29.º da Constituição, impõe a fundamentação da aplicação daquelas medidas na 

prática de um facto ilícito e típico, o que exclui o internamento compulsivo de portador de 

doença infecto-contagiosa do universo das medidas de segurança penais. 

1 – A luta contra as doenças infecto-contagiosas continua a ter os seus princípios 

estruturantes na Lei n.º 2 036, de 9 de Agosto de 19491 2. 

Na Base II desta lei centraliza-se na Direcção-Geral da Saúde a responsabilidade pela 

intervenção do Estado nesta matéria e envolvem-se as autoridades administrativas e policiais 

nessa luta, impondo-se-lhes a obrigação de darem àquela direcção-geral a “colaboração 

necessária à maior eficiência na luta contra aquelas doenças”. 

 Procurador-Geral Adjunto [Nota CEJ - À data da elaboração do texto. Atualmente o Autor é Juiz Conselheiro do 

Supremo Tribunal de Justiça]  
1
 Que terá de ser articulada com os diplomas que estabelecem o regime fundamental da assistência 

sanitária, nomeadamente a Lei de Bases da Saúde – Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, e o Decreto-Lei n.º 

336/93, de 29 de Setembro, entre outros. Para o tema que nos ocupa tem particular interesse o disposto na 

Base n.º XIX daquela Lei e no artigo 5.º, n.º 2, al. b), daquele Decreto-Lei. 

2
 A Lei n.º 2036, de 9 de Agosto, foi objecto de um Parecer da Câmara Corporativa que se encontra 

publicado in Assistência Social – Providências legislativas, Ministério do Interior, pp. 408 e ss., 1951, o qual 

dá uma imagem completa das opções políticas subjacentes àquele diploma. 

Publicado na “Revista do Ministério Público”, Lisboa, nº 105 (jan.- mar. 2006), pp.101-115. 
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